PARECER N° 20, DE 2004

Da Comissão de Saúde e Higiene, sobre o Projeto de Lei n° 441, de 1999.

De autoria do Senhor Deputado Eduardo Soltur, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo instituir o "Programa Unidade Móvel Odontológica".

A propositura esteve em pauta nos dias 01 a 06 de junho de 1999, período esse correspondente às 53º a 57º Sessões Ordinárias da 14º Legislatura, conforme o disposto no artigo 148, item 3 da IX Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, não sendo alvo de emendas ou substitutivos.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça nos termos do artigo 31, § 1° do Regimento Consolidado para análise quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, o relator designado, Deputado Roque Barbiere, posicionou-se contrariamente à aprovação do projeto.

Em pauta para deliberação daquele colegiado, o Deputado Milton Vieira requereu vista ao projeto e apresentou voto em separado manifestando-se favoravelmente à sua aprovação, ocasião em que os membros da Comissão ratificaram essa posição.

Dando-se continuidade ao procedimento legislativo, a propositura vem a esta Comissão de Saúde e Higiene, conforme o disposto no artigo 31, § 4° do mesmo dispositivo regimental, para declararmos nossa opinião quanto ao mérito como segue.

Elevados e oportunos são os motivos que levaram o autor a apresentar o projeto, com o intuito de atuar preventivamente na área da saúde bucal de crianças e jovens adolescentes, estudantes do ensino fundamental e médio, com o Programa Unidade Móvel Odontológica.

Mais sensato ainda quando pretende atendê-los no ambiente escolar onde, sem dúvidas, o afluxo e o número de pacientes é maior do que em qualquer outro lugar, quando os interessados devem se deslocar e não o fazem por outras inúmeras dificuldades.

Entretanto, com o intuito de darmos um tratamento mais equânime a todos os municípios no âmbito estadual e adequar o projeto à melhor técnica legislativa, propomos a seguinte

Emenda ao Projeto de Lei n° 441, de 1999

Dê-se nova redação aos artigos 1° e 7° do projeto de lei em epígrafe, na seguinte conformidade:

I - Artigo 1° - Fica instituído o "Programa Unidade Móvel Odontológica" nos municípios do Estado de São - Paulo, onde não houver atendimento odontológico a adolescentes ou odontopediatria, através do Sistema Único de Saúde - SUS.

II - Artigo 7° - Quando não puder ser cumprido o que trata o art. 6°, as Unidades Móveis Odontológicas ficarão estacionadas próximas à entrada da escola.
Diante do exposto, propomos a aprovação do Projeto de Lei n° 441, de 1999 com as emendas acima apresentadas.

a)Milton Flávio – Relator

Aprovado o parecer do Relator favorável à proposição com emenda.

Sala das Comissões, em 8/2/2000

a) Pedro Tobias – Presidente

Nelson Salomé – José Augusto – Vanderlei Siraque – José Caldini Crespo – Pedro Tobias.

